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A 1ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São
Paulo manteve parte da decisão da 2ª Vara de Adamantina que
condenou um homem pelo registro civil indevido da filha de
outra pessoa.

Segundo o processo, após o nascimento da menina, a mãe retomou
a convivência com o réu, que estava preso e não era o genitor
biológico da criança. Ele, então, se prontificou a reconhecê-
la  como  filha,  assinando  um  termo  de  reconhecimento  de
paternidade.

Entendimento da Justiça

A Justiça considerou que o objetivo do homem era viabilizar
visitas na unidade prisional e não garantir os interesses da
criança.

“Ausente sofrimento relevante, inexistente motivação nobre e
não configurada situação excepcional, não se preenche qualquer
pressuposto para o perdão judicial”, escreveu a desembargadora
relatora, Cecilia Frazão.

A relatora também rejeitou a alegação de coação moral por
parte da mãe da criança, que teria ameaçado não visitar o réu
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na prisão. “Não houve demonstração de ameaça séria, atual e
inevitável  apta  a  comprometer  sua  liberdade  de
autodeterminação”,  concluiu

A pena foi fixada em dois anos, oito meses e 20 dias de
reclusão, em regime inicial fechado.

Fonte:  Diário  do  Pará  e  Publicado  Por:  Jornal  Folha  do
Progresso em 16/02/2026/18:07:47

O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
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“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
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